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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.606.423/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/10/2024

NOME EMPRESARIAL
57.606.423 ELZENI DA SILVA MOCO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
32.99-0-06 - Fabricação de velas, inclusive decorativas
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R ANTONIO BAZZARELLA

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

CEP
29.380-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MUNIZ FREIRE

UF
ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ELZENIDASILVAMOCO@GMAIL.COM

TELEFONE
(28) 9964-7962

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/10/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2026 às 09:06:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.231.555/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/02/2020

NOME EMPRESARIAL
BRISA T BASAN D LALLI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CABRISS PRODUCOES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte (Dispensada *)
77.23-3-00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios (Dispensada *)
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte (Dispensada *)
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R JACOB BERECK STEINBERG

NÚMERO
66

COMPLEMENTO
CASA C

CEP
13.070-013

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM CHAPADAO

MUNICÍPIO
CAMPINAS

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CABRISS42@GMAIL.COM

TELEFONE
(19) 9208-8151

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/02/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2026 às 09:15:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
62.775.383/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/09/2025

NOME EMPRESARIAL
62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R SANTA LUZIA

NÚMERO
1000

COMPLEMENTO
********

CEP
29.162-080

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM TROPICAL

MUNICÍPIO
SERRA

UF
ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
IDALINALIUTH69@GMAIL.COM

TELEFONE
(28) 9994-7937

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/09/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2026 às 09:18:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000085/2026 - 11/03/2026 - Processo Nº 001339/2026

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00030721

MASCOTE XICARA DE CAFÉ
mascote xicara de café- macacão em malha cm sapato de manta r1
e luva,xicara e
pires esculpido em espuma d23 com saia de filó.

5.626,671,00 5.626,670UNI00001

00027510

MACACÃO
macacão em malha com sapato de manta r1 e luva,grão de cafe
esculpido em espuma d23
.

5.076,671,00 5.076,670UNI00002

10.703,34

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Pesquisa de Preços Nº 000085/2026 Processo

Objeto Contratação de empresa especializada para criação, confecção e fornecimento de fantasia de mascote personalizada.

001339/2026

Ficha Dotação Valor Total

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MATERIAL DE CONSUMO ( 090001.1312200172.097.33903000000.150000000000 ) 10.703,34
00223-15000000

0000

10.703,34

Total Geral 10.703,34

DORES DO RIO PRETO, 20 de março de 2026

_________________________________
Setor de Compras

_________________________________
Autorização da Despesa

1 / 1

Assinado digitalm
ente. Acesse: https://w

w
w

.pm
drp.es.gov.br/ C

have: 6071D
37648F1876C

FD
D

32B80C
67FE039
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Assinado por PAOLA DE MELO PAULA
134.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES
DO RIO PRETO
20/03/2026 10:34:08



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000085/2026 - 11/03/2026 - Processo Nº 001339/2026

Vencedor 62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH

CNPJ 62.775.383/0001-27

Endereço SITIO SANTA LUZIA, 1000 - JARDIM TROPICAL - SERRA - ES - CEP: 29580000

Contato 2899947937      idalinaliuth69@gmail.com

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00030721

MASCOTE XICARA DE CAFÉ
mascote xicara de café- macacão em malha cm sapato de manta r1 e
luva,xicara e
pires esculpido em espuma d23 com saia de filó.

2.000,001,00 2.000,00UNI00001

00027510

MACACÃO
macacão em malha com sapato de manta r1 e luva,grão de cafe
esculpido em espuma d23
.

1.750,001,00 1.750,00UNI00002

Total do Fornecedor:  3.750,00
Total Geral:  3.750,00

1
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Assinado digitalmente. Acesse: https://www.pmdrp.es.gov.br/ Chave: cb96d64a-adb3-4bca-825e-7bb0cf4debfe
Despacho Nº 004641/2026
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Assinado por PAOLA DE MELO PAULA
134.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO
PRETO
20/03/2026 10:36:44
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF
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Grupo Folclórico Cultural Boi Azulão 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

O Grupo Folclórico Cultural Boi Azulão, representado pela Portadora Ana Paula 
Ferreira, com sede  à Rua Coronel Francisco Rocha, nº 172, apto 2º andar, 
centro Muniz Freire -ES  , atesta para os devidos fins que a Sra. IDALINA 
APARECIDA CAMPANHARO LIUTH portadora do CPF nº , 
inscrita sob o CNPJ nº 62.775.383/0001-27 , é prestadora de serviços como 
Costureira, artesã e figurinista junto a este grupo cultural. 

A profissional foi responsável pela criação, confecção, manutenção e 
adaptação de figurinos, contribuindo diretamente para a identidade visual, 
estética e qualidade das apresentações do grupo, especialmente nas 
manifestações culturais do Boi Azulão. 

Destacamos sua competência técnica, criatividade, comprometimento, 
pontualidade e sensibilidade artística, fundamentais para a valorização da 
cultura popular e para o sucesso das apresentações em eventos, festivais e 
ações culturais. 

A profissional desempenhou suas funções com excelência, atendendo 
plenamente às expectativas e necessidades do grupo, demonstrando total 
capacidade técnica para exercer atividades na área de figurino, costura 
artística e Artesã. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

Ana Paula Ferreira 

Representante/ Portadora do Grupo Folclórico Cultural Boi Azulão 

Telefone: 28 99913-3485 /28 99966-3319 

E-mail: grupoboiazulao@gmail.com 
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A Coordenação Municipal do MissES Alegre, por meio de sua Coordenadora 

Municipal, ATESTA para os devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa 

62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH, estabelecida na cidade 

de Serra/ES, situada na Rua Santa Luzia, nº 1000, Bairro Jardim Tropical, CEP 29162-

080, inscrita no CNPJ nº 62.775.383/0001-27, confeccionou o traje típico da Miss 

Alegre 2025, que foi usado no desfile preliminar do MUES 2025, realizado no Espaço 

Patrick Ribeiro Aeroporto, em Vitória/ES, no dia 22 de novembro de 2025.

O serviço prestado foi executado de forma satisfatória, em conformidade com as 

exigências contratuais, prazos estabelecidos e padrões de qualidade técnica 

requeridos pelo contratante.

Atestamos, ainda, que a empresa demonstrou capacidade técnica, operacional e 

professional, não havendo registros que desabonem sua conduta ou a qualidade dos 

serviços prestados.

Alegre/ES, 23 de março de 2026.

Thabyta Costa Carlos
Coordenadora Municipal do MissES Alegre
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

THABYTA COSTA CARLOS
CIDADÃO

assinado em 23/03/2026 14:58:08 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/03/2026 14:58:08 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THABYTA COSTA CARLOS (CIDADÃO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-Z64D54
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH
CNPJ: 62.775.383/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:57:19 do dia 23/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2026.
Código de controle da certidão: 1C8B.4992.1A9C.8F0C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

SERRA
ESPIRITO SANTO
(27)3259-2113
sefa@serra.es.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
32050022262775383000127000000000000526012460269387

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
5

Competência da NFS-e
09/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
09/01/2026 15:48:30

Número da DPS
8

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
09/01/2026 15:48:30

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
62.775.383/0001-27

Inscrição Municipal
-

Telefone
(28) 9994-7937

Nome / Nome Empresarial
62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH

E-mail
IDALINALIUTH69@GMAIL.COM

Endereço
SANTA LUZIA, 1000, JARDIM TROPICAL

Município
Serra - ES

CEP
29162-080

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
30.746.201/0001-01

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DA MELHOR IDADE RENASCER - AMIR

E-mail
-

Endereço
NEY SIQUEIRA LOPES, 432, CENTRO

Município
Dores do Rio Preto - ES

CEP
29580-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
14.05.01 - Restauração,
recondicionamento,
acondicionamento, pintura...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Serra - ES

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Confecção da armadura do Boi Manhoso - valor 700,00 - confecção da armadura da mulinha- valor 500,00 - tecido para confecção boi e mulinha valor de
1.200,00- material de papelaria 400,00 - material de armarinho 400,00 - costureira 580,00

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Serra - ES

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 3.780,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 3.780,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 3.780,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 120029000
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Assinado por THIAGO LOPES PESSOTTI 087.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO
PRETO
24/03/2026 09:41:44

Assinado por DENISE MARIA BLASCO BOMFIM
SILVÉRIO 149.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO
PRETO
24/03/2026 12:23:03
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Assinado por DENISE MARIA BLASCO BOMFIM
SILVÉRIO 149.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
26/03/2026 13:48:15
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Assinado por THIAGO LOPES PESSOTTI 087.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO
PRETO
24/03/2026 09:41:44

Assinado por DENISE MARIA BLASCO BOMFIM
SILVÉRIO 149.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO
PRETO
24/03/2026 12:23:03



Assinado digitalmente. Acesse: https://www.pmdrp.es.gov.br/ Chave: 811e6df1-0e37-4a63-9187-b8674aff0b56
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Assinado por JORGE LUIZ NACARI 641.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
30/03/2026 10:30:46



Assinado digitalmente. Acesse: https://www.pmdrp.es.gov.br/ Chave: 5961c5a7-fa55-40ce-a2f0-8e2762a2227e
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Pág. 42
001339/2026

Assinado por GABRIELA LOPES MOREIRA FARIA
031.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
27/03/2026 14:44:33



MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO
ESPIRITO SANTO 
27.167.386/0001-87
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000686/2026 - LIBERADA

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2026 0000223Ficha :

Valor : 10.703,3430/03/2026Data : 30/03/2026Data Ref.:

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
13 - CULTURA
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0017 - CULTURA E TURISMO
2.097 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Histórico : VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO, CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE FANTASIA DE MASCOTE PERSONALIZADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 10.703,3411.429,55 726,21

(dez mil setecentos e três reais  e trinta e quatro centavos )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :
Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0001339/2026

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

S U B E L E M E N T O
33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 10.703,34

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 10.703,3410.703,34522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 10.703,3410.703,34622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 30 de março de 2026

Cláudia Klotz Braga Nunes
Técnica de Contabilidade
CRC - ES 017461/O-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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Assinado por CLAUDIA KLOTZ BRAGA NUNES
017.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO
PRETO



Assinado digitalmente. Acesse: https://www.pmdrp.es.gov.br/ Chave: 29707a7b-fbf0-4c64-a7f9-663176af1c3e
Despacho Nº 005157/2026
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Assinado por CLAUDIA KLOTZ BRAGA NUNES
017.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO
PRETO



 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (28) 3559-1102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Preto – ES 
CNPJ: 27.167.386/0001-87 – e-mail: licitacao@pmdrp.es.gov.br 

 
Processo nº 001339/2026 
 
 
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
 
 
Trata-se de Processo protocolado pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo solicitando a contratação de empresa especializada para criação, 
confecção e fornecimento de fantasia de mascote personalizada. 
 
Ao realizar análise no presente processo, foram verificadas as seguintes 
inconsistências: 
 
 
 
 Documento de constituição da empresa – ausente 
 Cópia do documento de identificação do representante legal – ausente 
 Declaração que não emprega menor – ausente 
 Certidão de falência e concordata – ausente 
 Consulta consolidada de pessoa jurídica – TCU – ausente 

 
 
 
Ressaltamos que, para fins de habilitação nos processos de contratação, 
deverão ser encaminhados exclusivamente os documentos expressamente 
previstos no Termo de Referência. 
 
O envio de documentos desnecessários, estranhos ou não exigidos para a fase 
de habilitação não contribui para a análise do certame e, ao contrário, acaba 
por gerar retrabalho administrativo e dispêndio de tempo, uma vez que toda a 
documentação apresentada deve ser objeto de conferência e análise minuciosa 
por parte da Administração. 
 
Destaca-se que o exame documental é realizado de forma criteriosa e 
individualizada, razão pela qual a inclusão de documentos alheios às aos 
relacionados no Termo de Referência amplia desnecessariamente o volume 
processual e compromete a celeridade e eficiência dos atos administrativos. 
 
Assim, solicita-se que, nas próximas contratações, se observe rigorosamente o 
rol de documentos exigidos, encaminhando apenas aqueles expressamente 
requeridos para fins de habilitação. 
 
Diante do exposto, remetemos o presente processo para que a documentação 
apontada acima seja regularizada, e, após que o presente processo seja 
remetido novamente ao Setor de Licitações para continuidade da Contratação. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (28) 3559-1102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Preto – ES 
CNPJ: 27.167.386/0001-87 – e-mail: licitacao@pmdrp.es.gov.br 

 
 
 

Em, 31 de março de 2026.    
 
 
 
 
 

Lilian Patrícia Barbosa Bucalêto Carelli do Couto 
Agente de Contratação 
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Assinado por LILIAN PATRICIA BARBOSA BUCALETO CARELLI
DO COUTO. 092.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH

CNPJ Data de Abertura
62.775.383/0001-27 17/09/2025

Nome Empresarial
62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 17/09/2025

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
29162-080 RUA SANTA LUZIA 1000

Bairro Munícipio UF
JARDIM TROPICAL SERRA ES

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 17/09/2025 -

Atividades

Forma de Atuação
Internet

Ocupação Principal
Artesão(ã) em outros materiais independente

Atividade Principal (CNAE)
3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Costureiro(a) de roupas, sob medida, 
independente

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas

Artesão(ã) em papel independente
1749-4/00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, 
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados 
anteriormente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: 62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH 
 
CPF/CNPJ: 62.775.383/0001-27 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:52:35 do dia 31/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 14HT310326125235 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

31/03/2026 14:54:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH
CNPJ: 62.775.383/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 3559-1102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Preto – ES 
e-mail: licitacao@pmdrp.es.gov.br  

 
Processo nº 001339/2026 
 
ID: 2026.024E0700001.09.0049 
 
A Procuradoria Geral do Município 

 

 

Sugiro a Contratação de empresa especializada para criação, confecção e 
fornecimento de fantasia de mascote personalizada, baseada no art. 75, inciso II da lei 
14.133/2021. 

 

Art. 75.  É dispensável a licitação 

... 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 
2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide 
Decreto nº 11.871, de 2023)    Vigência     (Vide Decreto nº 12.343, de 2024)   Vigência 
 (Vide Decreto nº 12.807, de 2025)   Vigência 

 

 

Dores do Rio Preto, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

Lilian Patrícia Barbosa Bucalêto Carelli do Couto 
Agente de Contratação 
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO Nº: 1339/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo   
ASSUNTO: Contratação deverá ser realizada junto a empresa especializada na confecção de fantasias 
de mascotes personalizados
VALOR: R$ 3.750,00

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBILIDADE 
LEGAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, 
DA LEI Nº          14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA 
LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1º, INCISO I E II C/C 72, INCISO 
II, DA LEI N°      14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO

I. DOS FATOS 

Trata-se de solicitação exarada da Comissão Permanente de Licitação do Município de Dores 

do Rio Preto/ES, conforme requerimento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, acerca da

contratação deverá ser realizada junto a empresa especializada na confecção de fantasias de mascotes 

personalizados, conforme consta no termo de referência e justificativa constante no ECM 19.

É o que se tem a relatar.

II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1º, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso 

III, que assim dispõem:
“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.
§1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. ”
“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos”.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, 

com as disposições fixadas na Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de 

contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 

estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto 

aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não 

ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

A Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a Administração Pública observará os 

Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo retro 

mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 

trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva 

valores até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras atualizado para 

R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa dois reais e onze centavos), para o ano de 

2026, por ocasião da publicação do decreto federal nº 12.343 de 30 e dezembro de 2026.

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os critérios se aplicam no caso em tela, 

uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 

nº 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta no caso de outros 

serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:
Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta    mil    
reais), no caso de outros serviços e compras;
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Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação direta 

dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a despesa, 

não seja superior a cinquenta mil reais.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido de que 

os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente 

possível a contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na Nova 

Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei nº 14.133/21 a saber:
“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos”.
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto no 

artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela 

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e termo 

de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta, através de solicitação formal de 

cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancos de dados públicos.
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Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei, e a 

realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que 

demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que o valor total está estimado em R$ 3.750,00, é forçoso concluir pela 

possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em 

questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no sentido de 

que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação alcançasse suas 

finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos interessados em contratar 

com a administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela 

que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a contratação 

direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos 

referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações 

indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa burlar 

aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após 

procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo 

a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo 

valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário que a 

Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as hipóteses 

de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas necessárias para 

evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por dispensa de licitação, pois 

tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios que norteiam a licitação.
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Por derradeiro e não menos importante, recomendo à observância as prescrições legais fixadas 

no artigo 76, § 3º da Lei de Licitações, o qual prescreve que as contratações de que tratam os incisos I 

e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de  aviso  de  chamamento 

público em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do 

objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais

de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União e 

no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que 

demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não impondo 

de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve ser 

justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Secretaria requisitante que sempre analise toda a documentação 

necessária da empresa que apresentou melhor proposta, para verificação da regularidade fiscal e 

trabalhista.

III. CONCLUSÃO

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de 

autorização legal para contratação direta dos serviços. Sendo assim, a celebração do contrato não 

afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a 

contratação na forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, observadas 

as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de contratação direta 

dos serviços.

Opina-se que, no momento do envio para assinatura do contrato ou de outro instrumento que 

o substitua, seja também encaminhado à contratada o documento constante do ECM 30, a fim de que 

ela tenha plena ciência do objeto e do escopo do que deverá produzir.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das 

autoridades competentes.

Dores do Rio Preto-ES, 06 de abril de 2026

Dra. Thaís Bárbara Gomes 
Procuradora do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

AVISOS E PUBLICAÇÕES

Licitação Dispensa Nº 000049/2026 - 08/04/2026 - Processo Nº 001339/2026

Publicante THIAGO LOPES PESSOTTI

Data 08/04/2026

Tipo AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 001339/2026

ID: 2026.024E0700001.09.0049

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto/ES, torna público de acordo com a Lei 
14.133/2021, artigo 75, inciso II, a Dispensa de Licitação 000049/2026 para 
Contratação de empresa especializada para criação, confecção e fornecimento de 
fantasia de mascote personalizada., como segue: 62.775.383 IDALINA APARECIDA 
CAMPANHARO LIUTH, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
62.775.383/0001-27  no valor total de R$ 3.750,00 (dez mil setecentos e três reais e 
trinta e quatro centavos), conforme proposta de preço constante no processo nº 
001339/2026.

Dores do Rio Preto, 08 de abril de 2026.

Thiago Lopes Pessotti
Prefeito Municipal
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Objeto:

Contratação de empresa especializada para criação, confecção e fornecimento de fantasia de mascote personalizada.

Informação complementar:

Contratação garante confecção de fantasias com qualidade, segurança, conforto e durabilidade por meio de expertise
especializada.

  Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
000049/2026
Última atualização 08/04/2026

Local: Dores do Rio Preto/ES Órgão: MUNICIPIO DE DORES DO RIO PRETO

Unidade compradora: 27167386000187-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 08/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 27167386000187-1-000076/2026 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 0,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado

1 MASCOTE XICARA DE CA AFÉ 1 Sigiloso

2 MACACÃO 1 Sigiloso

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas fl  Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Assinado digitalmente. Acesse: https://www.pmdrp.es.gov.br/ Chave: d07e3412-22f1-411a-a1fa-9e55e23a3d4b
Despacho Nº 005447/2026
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Assinado por PAOLA DE MELO
PAULA 134.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE
DORES DO RIO PRETO
08/04/2026 09:38:38
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Assinado por BIANCA SOARES DOS REIS 187.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
09/04/2026 09:14:47
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Assinado por DENISE MARIA BLASCO BOMFIM SILVÉRIO 149.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
09/04/2026 11:43:10



Assinado digitalm
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Errata de Processo N

º 000952/2026
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Assinado por LARISSA PINHEIRO ZINI 160.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
09/04/2026 12:49:47
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Assinado por BIANCA SOARES DOS REIS 187.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
09/04/2026 12:54:49
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Assinado por THIAGO LOPES
PESSOTTI 087.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE
DORES DO RIO PRETO
14/04/2026 10:36:36
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATO Nº 097/2026 
 
PROCESSO Nº 1339/2026 
ID: 2026.024E0700001.09.0049 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2026 ART. 75, II da Lei 14.133/21   
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CRIAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FANTASIA DE MASCOTE PERSONALIZADA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE DORES DO RIO PRETO E A EMPRESA 62.775.383 IDALINA APARECIDA 
CAMPANHARO LIUTH.  
 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado, como CONTRATANTE, 
o MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO - ES, com sede na Rua Pedro de Alcântara Galvêas, nº 
122, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.167.386/0001-87, representado por seu Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. THIAGO LOPES PESSOTTI, e do outro lado como CONTRATADA a empresa 62.775.383 
IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH, estabelecida na Rua Santa Luzia, n° 1000, Jardim 
Tropical, Serra/ES, CEP: 29.162-080, inscrita no CNPJ sob nº 62.775.383/0001-27, neste ato representada 
pela Sra. IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH,  ajustam o presente CONTRATO, nos 
termos da Legislação em vigor, de acordo com os termos do Processo nº 1339/2026, parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela Contratada, 
ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipulada que não contrariem as 
disposições deste CONTRATO, que se regerá pela Lei 14.133/21 e pelas cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92, l e ll) 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para criação, confecção e 
fornecimento de fantasia de mascote personalizada. Nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, Relação de Itens e Escopo em anexo: 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 1.2.1. O termo de referência que embasou a contratação; 
 1.2.2. O edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o aviso de dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 
 1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 
 
2.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no processo e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º 
do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 
 
2.2. Nos preços unitários estão compreendidos todos os produtos e fornecimentos necessários à execução 
do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer necessário para o perfeito 
desempenho dos produtos contratados, não cabendo a CONTRATANTE qualquer contribuição ou 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

encargos, além dos previstos no procedimento licitatório e neste contrato 
 
2.3. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte o contrato sem estar 
expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou transferência, a mesma 
permanecerá solidariamente responsável com a nova CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1 – Pela a execução dos serviços aqui ajustado, a contratante pagará à contratada, o valor de R$ 3.750,00 
(três mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 
 
4.2.  A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei 14.133/21, que a este contrato se aderirá.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, devidamente atestado 
pela Secretaria Municipal requisitante, mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas 
ou rasuras que, depois de conferidos e visados, serão encaminhados à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças para Pagamento. 
 
5.2. O valor do contrato será reajustado anualmente pelo índice IPCA tendo como data base a data de 
elaboração do orçamento estimado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO 
 
6.1. O prazo para a entrega será de até 15 (quinze) dias úteis após a emissão e envio da Autorização da 
Fornecimento por meio de e-mail, AR ou qualquer outro meio disponibilizado pela contratada.  
 
6.2. Fica responsável pela Gestão do contrato a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Sra. Denise 
Maria Blasco Bomfim Silvério, ou quem a suceder, e Fiscalização Contratual a Chefe de Divisão 
Administrativa, Sra. Laura Amaral da Silva Lopes, ou quem a suceder. 
 
6.3. A entrega deverá ser realizada na Rua Salo Rodrigues Figueredo, 10 – Centro – Dores do Rio 
Preto/ES. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
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Órgão: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 
Classificação Funcional Programática: 223 090001 13 122 0017 2.097 
Unidade Orçamentária: 001 
Função: 13 
Subfunção: 122 
Programa: 0017 
Projeto/Atividade: 2.097 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte de Recurso: 150000000000, 170500000000 e 172000000000 
Ficha: 223 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Compete à CONTRATADA: 

8.1.1. Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de 
referência e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

8.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive 
as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

8.1.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando cópia das guias de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 
execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  

8.1.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), que 
serão fiscalizados a qualquer momento pela fiscalização contratual, com a obrigação da contratada de 
comprovar o atendimento integral das normas do MPT. 

8.1.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 
e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 
quando da execução do objeto contratado. 

8.1.6. Assinar e entregar/postar o termo de contrato em até 03(três) dias úteis, contados da data do 
recebimento do mesmo, ou instrumento equivalente via e-mail ou convocação. 

8.1.4. Todas despesas por conta da contratada, alimentação, hospedagem, transporte. 
 
8.2. Compete a CONTRATANTE: 

8.2.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
8.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 
8.2.3. Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma 

estipulada no edital, seu termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, quando for o caso; 

8.2.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
8.2.5. a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição (art. 117 Lei 14.133/2021). 

8.2.6. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

9.1.1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.1.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8.2 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

9.1.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas a,b do subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 
9.2. Multa: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de 10% 
do valor do contrato, na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XlX) 
 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto; 
 
10.2. A contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

10.2.1. inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as 
previstas em Lei; 

10.2.2. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

10.2.3. atraso injustificado na entrega dos materiais/serviços; 
10.2.4. decretação de falência ou instauração de insolvência civil ou dissolução da sociedade; 
10.2.5. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a Juízo do 

Município prejudique a execução do Contrato; 
10.2.6. a subcontratação total ou parcial dos materiais contratados sem a prévia autorização da 

PMDRP;  
10.2.7. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito municipal, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
 
10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
 
12.1. É eleito o Foro de Dores do Rio Preto para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  
 

12.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

  
Dores do Rio Preto-ES, 09 de abril de 2026. 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES 
THIAGO LOPES PESSOTTI  

PREFEITO MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH  
IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH  

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1) Nome: ____________________________________    
 
2) Nome: ____________________________________    
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Assinado por THIAGO LOPES
PESSOTTI 087.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE
DORES DO RIO PRETO
16/04/2026 09:30:32



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RELAÇÃO DE ITENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

Contrato Nº 000097/2026

Empresa:  62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH
CNPJ:  62.775.383/0001-27
Endereço:  SITIO SANTA LUZIA, 1000 - JARDIM TROPICAL - SERRA - ES - CEP: 29162080

Processo: 001339 / 2026
Dispensa Nº 000049/2026

  00000048 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00223-150000000000

00030721 2.000,0001,000 2.000,000000001 UNI  MASCOTE XICARA DE CAFÉ
Mascote Xicara de Café- Macacão em malha cm sapato de
manta R1 e luva,xicara e
pires esculpido em espuma D23 com saia de filó.

00027510 1.750,0001,000 1.750,000000002 UNI  MACACÃO
Macacão em malha com sapato de manta R1 e luva,grão de
cafe esculpido em espuma D23
.

Valor Total Ficha: 3.750,000

3.750,000Valor Total Secretaria:

3.750,000Valor Total Geral:

1
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Assinado por BIANCA SOARES DOS REIS 187.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
16/04/2026 12:30:30



ENDERECO RUA PEDRO DE ALCANTARAS GAUVEAS, 122,   - CENTRO - DORES DO RIO PRETO - ES -
CEP: 29.58-0-000 CNPJ: 27.167.386/0001-87 Tel: 2835591102 Fax:  Site:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000785/2026

Especificação Valor Total

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 001339/2026

Origem Dispensa Nº 000049/2026 000097/2026

Dotação 090001.1312200172.097.33903000000.150000000000 Ficha-Fonte 00223-15000000000
0

Fornecedor 62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH CNPJ 62.775.383/0001-27

Endereço SITIO SANTA LUZIA, 1000 - JARDIM TROPICAL - SERRA - ES - CEP:
29162080

Telefone 2899947937

Marca

Contrato

Lote

16/4/2026

Nº Banco Nº Agência Nº Conta

Situação: Definitiva

MASCOTE XICARA DE CAFÉ Mascote Xicara de Café-
Macacão em malha cm sapato de manta R1 e luva,xicara e
pires esculpido em espuma D23 com saia de filó.

2.000,001 2.000,0000UNI00001

MACACÃO Macacão em malha com sapato de manta R1 e
luva,grão de cafe esculpido em espuma D23
.

1.750,001 1.750,0000UNI00002

Total Geral 3.750,00

Autorizo a Aquisição / execução após a
emissão da nota de Empenho

DORES DO RIO PRETO, 16/4/2026.

Divisão de Compras Autorização da Despesa

1 / 1E&L Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA
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Processo: nº 1339/2026

À: Divisão de Contabilidade

DESPACHO

Encaminho à Divisão de Contabilidade a Autorização de Empenho nº 785/2026, para 

adoção das providências relativas ao empenho.

Dores do Rio Preto/ES, 16 de abril de 2026.

________________________________________

Larissa Valadão Soares
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO
ESPIRITO SANTO 
27.167.386/0001-87
NOTA DE EMPENHO Nº  0001539/2026 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2026 Tipo: Global
Ficha : 0000223

Processo : 0001339/2026
16/04/2026Data :
3.750,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000785/2026
Órgão :

Unidade Orçamentária :
Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
13 - CULTURA
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0017 - CULTURA E TURISMO
2.097 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :
JARDIM TROPICALBairro :
SANTA LUZIA

Cidade :
UF :

CNPJ/CPF : 62.775.383/0001-27
SERRA
ESPIRITO SANTO

22995 - 62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2899947937

Histórico : VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
FANTASIA DE MASCOTE PERSONALIZADA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 3.750,0010.703,34 6.953,34

(três mil setecentos e cinqü   enta  reais )

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMOSubelemento:

686/2026Reserva : 30/03/2026Data :
113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, InDispensa/Inexigibilidade : 000049/2026Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O
Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :
000049/2026 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0001339/2026
C O N T R A T O

Prestação de Serviços Nº 0000097/2026Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 09/04/2027

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes
O 3.750,003.750,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS 622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 3.750,003.750,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 3.750,003.750,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 3.750,003.750,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE1
C 3.750,003.750,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 16 de abril de 2026

Thiago Lopes Pessotti
Prefeito Municipal

Claudia Klotz Braga Nunes
Técnica em Contabilidade

CRC ES 017461/0-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
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Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Rua Salo Rodrigues Figueiredo nº 10 – Centro – Dores do Rio Preto – ES. 
Fone: (28) 3559-1241– cultura@pmdrp.es.gov.br 

                                                                                                                                                                                                                                    
Dores do Rio Preto/ES, 16 de abril de 2026 

 
DESPACHO Nº 0147/2026 

 

Processo nº 1339/2026 

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Assunto: Solicitação de Emissão de Autorização de Fornecimento – Confecção de Mascotes 

 

 

Prezados,  

Servimo-nos do presente solicitar a emissão de Autorização de Fornecimento (AF), referente ao Processo de nº 1339/2026, 

de Contratação de empresa especializada na Confecção de Mascotes, no valor total de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e 

cinquenta reais), afim de atender ao Município de Dores do Rio Preto/ES. Segue informações abaixo:  

 

Item/Descrição Empresa Contrato Autorização de Empenho Valor Total  

Confecção de 

Mascotes 

62.775.383 Idalina Aparecida 

Campanharo Liuth 

000097/2026 000785/2026 R$ 3.750,00 

Total  R$ 3.750,00 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
 

Denise Maria Blasco Bomfim Silvério 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
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ENDERECO RUA PEDRO DE ALCANTARAS GAUVEAS, 122,   - CENTRO - DORES DO RIO PRETO - ES -
CEP: 29.58-0-000 CNPJ: 27.167.386/0001-87 Tel: 2835591102 Fax:  Site:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Item

Autorização de Fornecimento/Execução
Nº 000904/2026

Especificação Valor Total

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 001339/2026

Origem Dispensa Nº 000049/2026 000097/2026

Dotação 090001.1312200172.097.33903000000.150000000000 Ficha-Fonte 00223-15000000000
0

Fornecedor 62.775.383 IDALINA APARECIDA CAMPANHARO LIUTH CNPJ 62.775.383/0001-27

Endereço SITIO SANTA LUZIA, 1000 - JARDIM TROPICAL - SERRA - ES - CEP:
29162080

Telefone 2899947937

Marca

Contrato

Lote

17/4/2026

Nº Banco Nº Agência Nº Conta

Situação: Definitiva

MASCOTE XICARA DE CAFÉ Mascote Xicara de Café-
Macacão em malha cm sapato de manta R1 e luva,xicara e
pires esculpido em espuma D23 com saia de filó.

2.000,001 2.000,0000UNI00001

MACACÃO Macacão em malha com sapato de manta R1 e
luva,grão de cafe esculpido em espuma D23
.

1.750,001 1.750,0000UNI00002

Total Geral 3.750,00

Autorizo a Aquisição / execução após a
emissão da nota de Empenho

DORES DO RIO PRETO, 17/4/2026.

Divisão de Compras Autorização da Despesa

1 / 1E&L Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA
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